Emenda nº 4, ao Projeto de lei nº 999, de 1999

(SL nº 219, de 2002)

Inclua-se inciso ao Artigo 8º do projeto de lei em epígrafe: 

"... - de recursos provenientes de fundos federais, estaduais e municipais para a habitação". Bold

Justificativa

Os objetivos da presente emenda são necessários, face aos fundos para a habitação implantados ou em implantação em todo o país, impossíveis de se descriminar no presente projeto de lei. Sala das Sessões, em 18-6-02 

a) Arnaldo Jardim Célia Leão (apoiamento), Cesar Callegari, Dimas Ramalho, Duarte Nogueira (apoiamento), Eli Corrêa Filho, Geraldo Vinholi, Jorge Caruso, Luiz Gonzaga Vieira (apoiamento), Marquinho Tortorello, Milton Vieira, Nabi Abi Chedid (apoiamento), Pedro Mori, Petterson Prado, Rodrigo Garcia (apoiamento), Roque Barbiere, Rosmary Corrêa, Salvador Khuriyeh (apoiamento), Valdomiro Lopes 

